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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
COORDENAÇÃO E DA AGRICULTURA,

FLORESTAS E PESCAS

Portaria n." 66/2000

O Decreto Legislativo Regional n." 3/2000/M, de 3l de
Janeiro de 20000, criou a linha de crédito bonifìcada para a
disponibilrzaçáo de meios financeiros aos agricultores cujas
explorações foram afectadas por adversidades climatéricas
ocorridas na Região Autónoma da Madeira, em Janeiro de
1999.

Através da Portaria n.o 1112000, de 2l de Fevereiro,
procedeu-se à regulamentação das condições de acesso aos
incentivos financeiros instituídos.

Dada a natureza dos investimentos, e por forma a agil izar
a disponibil ização dos meios fìnanceiros aos agricultores,
sem no entanto perder-se, quer a efìcácia da medida, quer o
controlo da adequada aplicação dos meios disponibil izados,
ao abrigo do Artigo 8." do Decreto Legislativo Regional n..
3/2000/M, de 3l de Janeiro de 2000, mandam os Secretários
Regionais do Plano e da Coordenação e da Agricultura,
Florestas e Pescas. o sesuinte:

Art igo 1."

O artigo 6." da Portaria n." lt/2000, de 2I de Fevereiro.
passa a ter a seguinte redacção:

"Art igo 6."
P roced in ruúos

1 - Os agricttltores cancliclatos ao apoio financeíro
deverão opresentor o respectivo pedído de
fi tnnciantento jutt to da Direcção Regíonctl  de
Agricultura (DRA), cla Secretaria Regional de
Agricttltura, Florestas e Pescas, ctcotttponlnclo tle
toclos os elententos previstos tlo Artigo 5.".

2 - A Direcção Regional de Agriculturo, através da
Dírecção de Servíços de Procluçíto Agrícola, no
prazo de quinze dias, proceclerá à análise técnicct
clas carrclidaturas avoliando da eligibitictarte das
acções propostas ao reginrc cle apoios.

J - Após análise dos processos de cancliclatura, nos
ternrcs clefiniclos nos ntinteros anteriores, e Direcção
Regíorrul de Agricultttra enviará os resultados dct
avaliação aos agricultores proponenÍes, indicando,
ent coso cle oprovaçrÍo da cancliclature, o ntotttotúe
clo Jìnancíanrcnto aprovoclo e os iny,estitnentos clue
visant cobrir.

4 - Cont base nessas avalittções, tlue cleverão estor
deviclanterúe ossirmdas pelo resportsável nírxínto do
seruíço, os agricultores poderão solicitar créclito,
até ao ntorúatúe aprovaclo, jutto tlas Instítttições cle
Crédito que tenhcmt celebruclo Protocolo pura o
efeito cont a Secretoria Regionul cle Agricultura,
Florestas e Pesccrs.

5 - As Irtstituições cle Cretlito deverão renteter à
Dírecção Regional cle Agricultura, para efeítos cle
uprovação, as nútuúas dos conÍratos cle entpréstinto,
corrtparilruclas clo relatório de avaliaÇão efectuaclo.

6 - A Direcção Regional de Agricultura, de posse clos
elententos refericlos no núnrcro onterio4 proceclerá à
celebração dos contratos cont os agricultores,
conturticarrclo tal facto às Instituições de Crédito
respectit,as sintultarteanrcnte cont a declaração cle
aprovoção tla núruúa clo controto de entpréstitrto.

7 - A libertação clo capitol por parte das Instituições de
Crédito far-se-á mediante a apresentação dos
docunterúos contprovetivos clas clespesas clos
irn'estinruúos que visant finartciar, ocontpanlmdos
cle declaração da Direcção Regional de Agricultura,
contprovartclo clue os nrcst?tos têm enquadramento
rtos corúretos assinatlos cottt os agrícttltores.

B - Ás Instituições cle Crédito enviarão à Direcção
Regiotml cle Agricultrtra cópia clos contratos de
entpréstírno, bent conto os contprovativos de clue os

fwdos forant colocaclos à disposição dos nuúuários.

9 - Após a cotrclusão clo investirnento, os agricultores
ertviarão à Direcção Regional cle Agricultura cópia
rlos recibos ou outros tlocunrcntos contprovatívos
clos pagantetúos".

Secretaria Regional do Plano e da Coordenação e
Secretaria Regional de Agricultura, Florestas e Pescas.

Assinada em 29 de Junho de 2000.

O SEcnErÁnro REcToNAL Do PLANO E DA CooRDENAÇÃo,
José Paulo Baptista Fontes

O SEcngrÁnro RecroNAL DA AcRrcuLTURA, FloRgsrns E
Pssc.ts, Manuel Jorge Bazenga Marques
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Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda .2 754$00. cadar

D u a s  l a u d a s  . . . . . . 2  9 8 7 $ 0 0 , c a d a ;
'frês 

laudas .4 896$00. cada:

Quatro laudas . .  .  .  .5 2l l$00, cada;

C i n c o l a u d a s  . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 ,  c a d a ;

Seis ou mais laudas . .  .  .  .  .6 568$00, cada.

A estes valores acresce o in.tntrsto devitlo.

Números e Suplementos - heço por página 50$00.

Anua l Semestral
Uma Série

Duas Séries
TIês Séries
Completa

A estes valores acrescetn os

Novemhro) e o irnposto devido.

4 370$00
8 600$00
10 500$00
12 300$00

2 190$00
4 300$00
5 250$00
6 200$00

O Preço deste número: 208$00 - 1.04 Euros (IVA incluído)




